
LEI N9 1.015, DE 21 'DE JUNHO Ul lY~~.
"AütorlZa O Poder ExecütlVo a delegar competen

eia ã COmpanhia de Desenvolvimento de Nova Igua
çu - CODEN I, e dá provi dênci as corre 1atas" • -

A cAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU, POR SEUS RE

PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo' autori

zado a delegar ã Companhia de ,Desenvolvimento
de Nova Iguaçu - eODENI; a exploração dos tabu
leiros padronizados, que serão 'utilizados nas
Feiras-Livres do Municipio, com excl~sividade,a

partir de 19 de julho de 1985, na'fo~a da l~gi~
lação pertinente. .

Art. 29 - Fica o Chefe do Poder Execut 1vo

autorizado a efetivar convênio com a Companhia
de Desenvolvimento de Nova Iguaçu - CODENI,para

a cobrança, sem ônus para a Prefeitura Municipal
das taxas relativas as atividades pertinentes as
feiras-Livres do Municipio.

Parágrafo 19 - O Chefe do Poder Execut ivo

remeterá ao Poder Le9islativo, em prazo, hãbil •
para homologação cópu do Convênio e do COntra-
to efetivados.' ,

Parãgrafo 29 - Do contrato cOnstará clãu
sula que detennine a abertura de conta em Banco

Oficial, em nome·da Prefeitura Municipal de ~va

Iguaçu. e de que os recursos.serão depositados '
semanalmente pela CODENI, que terá ainda a obri

gação de remeter 1istagem relativa as cobranças
a S~cretaria Municipal de Fazenda - SEMFA, para
controle registros e acompanhamento da receita.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor,na
data de sua publicação. .' '.'

, _ ~rt. 49 - Revogam-se as disposições .em
contrarlo.

----------------- .-----
PREFEITUR~ ~UNICIPAL DE NOV~ lGUACU 21 DE J~~HO

DE 1985.


